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CAPÍTULO V

Articulação do Sistema Regional de Saúde 
com outras entidades

Artigo 17.º
Articulação com a segurança social

1 — Os serviços e instituições do Sistema Regional de 
Saúde e os da segurança social cooperam nos programas 
e acções que envolvam a protecção social das pessoas ou 
grupos desfavorecidos ou em risco de exclusão.

2 — São, entre outras, áreas preferenciais de coope-
ração:

a) Programas gerais de promoção da saúde, prevenção, 
reabilitação e tratamento da doença, em especial programas 
destinados a pessoas idosas, a pessoas com deficiência ou 
em situação de dependência e nos programas de apoio à 
maternidade e à infância;

b) Programas coordenados de acção social e saúde.

Artigo 18.º
Cooperação no ensino e na investigação

Os serviços e as instituições do Sistema Regional de 
Saúde devem facultar aos estabelecimentos de ensino que 
ministrem cursos na área da saúde oportunidades de prática 
profissional, de demonstração e de investigação científica, 
mediante protocolo que estabeleça a forma de colabo-
ração, as obrigações e prestações mútuas e a repartição 
dos encargos financeiros ou outros resultantes daquela 
colaboração.

Artigo 19.º
Articulação com os órgãos nacionais e estrangeiros

1 — Poderão ser estabelecidos protocolos de cooperação 
entre a secretaria do Governo Regional com tutela na área 
da saúde, os seus serviços centrais ou personalizados e os 
serviços centrais do Ministério da Saúde ou outros serviços 
e instituições de saúde a funcionar na dependência deste.

2 — Poderá igualmente a entidade reguladora do Sis-
tema celebrar protocolos de cooperação com organismos 
nacionais e estrangeiros em matérias que se revelem de 
interesse para a melhoria dos cuidados de saúde.

CAPÍTULO VI

Disposições finais

Artigo 20.º
Contratos e convenções

Os contratos e convenções celebrados no âmbito do 
Serviço Regional de Saúde devem ser revistos após a en-
trada em vigor do presente diploma e de acordo com os 
seus princípios.

Artigo 21.º
Aplicação do estatuto do Serviço Nacional de Saúde

As normas cujo âmbito de aplicação seja o Serviço 
Nacional de Saúde, publicadas a partir da entrada em vigor 
do presente diploma, podem ser aplicadas e adaptadas à 
Região.

Artigo 22.º

Regulamentação

Compete ao Governo Regional adoptar as medidas re-
gulamentares necessárias à boa execução do disposto no 
presente diploma. 

 Decreto Legislativo Regional n.º 24/2008/M

Revogação do Decreto Legislativo Regional n.º 10/2005/M,
de 21 de Junho, que aprovou

a orgânica da Direcção Regional de Juventude

A orgânica da Direcção Regional de Juventude foi apro-
vada sob a forma de decreto legislativo regional, sendo 
necessário usar idêntica figura jurídica para a sua revo-
gação.

Assim:
A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Ma-

deira decreta, ao abrigo da alínea a) do n.º 1 do artigo 227.º 
conjugado com o n.º 6 do artigo 231.º da Constituição da 
República Portuguesa, conjugado com a alínea qq) do 
artigo 40.º do Estatuto Político -Administrativo da Região 
Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 
de Junho, na redacção e numeração da Lei n.º 130/99, de 
21 de Agosto, e alterado pela Lei n.º 12/2000, de 21 de 
Junho, o seguinte:

Artigo 1.º
Revogação

É revogado o Decreto Legislativo Regional n.º 10/2005/
M, de 21 de Junho, diploma que aprovou a orgânica da 
Direcção Regional de Juventude.

Artigo 2.º
Entrada em vigor

A revogação referida no artigo anterior produz efeitos a 
partir da data de entrada em vigor do diploma que aprovar 
a orgânica da Direcção Regional de Juventude.

Aprovado em sessão plenária da Assembleia Legislativa 
da Região Autónoma da Madeira em 29 de Maio de 2008.

O Presidente da Assembleia Legislativa, José Miguel 
Jardim d’Olival Mendonça.

Assinado em 11 de Junho de 2008.
Publique-se.
O Representante da República para a Região Autónoma 

da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz. 

 Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2008/M

Aprova a orgânica da Direcção Regional de Planeamento
e Recursos Educativos

O Decreto Regulamentar Regional n.º 5/2007/M, de 23 
de Julho, procedeu à reestruturação do Governo da Região 
Autónoma da Madeira.

O Decreto Regulamentar Regional n.º 1/2008/M, de 17 
de Janeiro, que criou a nova estrutura da Secretaria Regio-




